Lei Municipal nº 1512/2009
Autoriza o Departamento Municipal de Água e Esgoto – DEMAE, a conceder redução da tarifa de água.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o,  Prefeito Municipal,  sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o Departamento Municipal de Água e Esgoto- DEMAE autorizado  A conceder redução de tarifa de água a consumidores municipais que comprovem ser entidade filantrópica sem fins lucrativos.

Art. 2º - A tarifa reduzida deverá, no mínimo, cobrir as despesas de produção, distribuição e manutenção.

Art. 3º - Esta Lei não abrange os consumidores das entidades que utilizem a água como matéria prima ou como inerente a qualquer atividade comercial.

Art. 4º - Não será concedido à redução de tarifa de água aos imóveis que se destina a qualquer título, a locação de terceiros.

Art. 5º - O percentual de redução será de 80% (oitenta por cento) da importância relativa ao pagamento do consumo mensal de água utilizado pela instituição.

Parágrafo Único – Para ser concedida a redução, o consumidor deverá fazer um requerimento no DEMAE e apresentar a documentação que comprove a situação de ser entidade filantrópica sem fins lucrativos.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 24 de setembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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